
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁSINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS ITUMBIARACÂMPUS ITUMBIARA

ATA DA 2ª REUNIÃO DO CONSELHO DE CÂMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

GOIÁS – CÂMPUS ITUMBIARA. Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2025, às nove horas e catorze minutos, foi realizada

reunião do Conselho de Câmpus (ConCâmpus), para tratar da seguinte pauta: 1) Aprovação do Regulamento Geral de Acesso ao

Laboratório ITEC Lab, 2) Aprovação do Regulamento Geral da Cessão Onerosa de Espaços relacionados ao Auditório do Câmpus,

3) Escolha dos representantes da sociedade civil para a Comissão Própria de Avaliação (CPA). A reunião aconteceu pelo Google

Meet, através do link: https://meet.google.com/ddc-jtnv-bcm. A reunião foi presidida pelo Presidente do ConCâmpus, Professor

Marcos Antonio Arantes de Freitas, e contou com a presença dos Conselheiros: Adriana de Assis Damasceno, Daniele Baracho de

Aquino, Elizabete de Paula Pacheco,  Fernanda Hein, Fernando Viana Costa, Gilmar Rodrigues Morais, Marcos Antônio Arantes de

Freitas, Obede Alves Roberta Rodrigues Ponciano, Sidcley Alves de Souza, Telma da Silveira Alves e Thaíssa de Melo Cesar,

através da plataforma Google Meet. A reunião contou ainda com a participação do convidado Giovani Aud Lourenço , coordenador

do ITEC Lab, e foi secretariada por Luiz Romeu de Freitas Júnior.O Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e

iniciou a reunião apresentando os dois primeiros pontos de pauta: a aprovação do Regulamento Geral de Acesso ao Laboratório

ITEC Lab e a aprovação do Regulamento Geral da Cessão Onerosa de Espaços do Auditório. Informou que os documentos foram

previamente enviados e que contribuições, como as do conselheiro Gilmar, já haviam sido incorporadas ao texto do regulamento

do auditório. O Presidente sugeriu a votação em bloco dos dois regulamentos. A conselheira Fernanda Hein solicitou a votação em

separado, manifestando dúvida sobre o regulamento do auditório. A conselheira questionou como seria o procedimento de cessão

onerosa em datas que, apesar de constarem no calendário acadêmico para eventos internos, não possuíam reserva formal no

sistema SUAP. O Presidente Marcos esclareceu que as demandas internas do campus sempre têm prioridade. O conselheiro

Sidicley ponderou que reservar previamente todas as datas do calendário acadêmico poderia inviabilizar a cessão onerosa, visto

que muitas atividades previstas internamente acabam não ocorrendo, e defendeu o respeito aos prazos formais de reserva. O

secretário Luiz Romeu complementou, explicando que a gestão, antes de aprovar uma cessão externa, consulta os departamentos

responsáveis para confirmar o uso efetivo dos espaços reservados internamente. O conselheiro Fernando Viana e a conselheira

Roberta Ponciano concordaram com a metodologia, destacando a importância do diálogo para garantir a prioridade das atividades

acadêmicas sem prejudicar as cessões externas. O conselheiro Sidicley reforçou que sua preocupação era otimizar a logística e

que, embora a cessão gere demandas administrativas, os recursos dela advindos são importantes para o campus. O Presidente

Marcos finalizou o debate sobre o ponto, ressaltando que a cessão onerosa tem auxiliado em demandas orçamentárias e

aumentado a visibilidade da instituição. Colocado em votação, o Regulamento Geral da Cessão Onerosa de Espaços relacionados

ao Auditório do Câmpus foi aprovado por unanimidade.Na sequência, o conselho passou a discutir o Regulamento Geral de

Acesso ao Laboratório ITEC Lab. O conselheiro Sidicley questionou se o documento previa o procedimento para acesso de

"terceiros" (comunidade externa) e, especificamente, como seria feita a comunicação com a Gerência de Administração e

Coordenação de Administração e Manutenção - CAM -  para fins de segurança e controle de acesso da vigilância. A conselheira

Thaíssa indicou que o Artigo 14 do documento abordava o acesso externo, e o Presidente Marcos complementou lendo o inciso

que determina a supervisão por um servidor do IFG. O conselheiro Sidicley reiterou a necessidade de que o regulamento

especificasse a obrigatoriedade da comunicação formal à CAM. O conselheiro Gilmar solicitou a palavra e fez uma ponderação

sobre a necessidade de se criar métricas e estatísticas de uso dos laboratórios da instituição, relacionando a grande área física

ocupada por estes ambientes com a demanda efetiva de utilização, frente à conhecida necessidade de mais salas de aula no

campus. A conselheira Thaíssa e o conselheiro Sidicley ponderaram que, dada a complexidade do tema levantado pelo conselheiro

Gilmar, o mesmo deveria ser tratado como pauta específica em uma reunião futura. O Presidente Marcos acatou a sugestão e se

comprometeu a pautar o debate sobre a otimização de espaços e métricas de uso em momento oportuno. O coordenador do ITEC

Lab Giovani Aud,  convidado a participar da reunião,  explicou os objetivos do regulamento. Sobre a questão levantada pelo

conselheiro Sidicley, Giovani concordou em adicionar ao documento a obrigatoriedade da comunicação formal do acesso de

terceiros à Gerência de Administração e a CAM. O Presidente Marcos colocou em votação a aprovação do Regulamento Geral de

Acesso ao Laboratório ITEC Lab, com a condicionante de incluir a adição proposta pelo conselheiro Sidicley e acordada com o

coordenador Giovani. O regulamento foi aprovado por unanimidade. O Presidente Marcos introduziu o último ponto de pauta, a

escolha dos representantes da sociedade civil para a Comissão Própria de Avaliação (CPA). O Presidente destacou a urgência da

pauta, informando que o mandato da CPA do câmpus estava vencido desde 28 de outubro de 2024, e que a reconstituição da

comissão era fundamental para o processo de elaboração do novo Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI). Informou ainda

que os representantes das categorias docente, discente e técnico-administrativo já haviam sido eleitos internamente. Marcos

colocou em votação os nomes das representantes Obede Alves, integrante também do Concâmpus e Lia Batista Machado que é

atualmente a presidente do Conselho Municipal de Educação. Colocados em votação, os nomes foram aprovados por unanimidade

pelo conselho.A reunião foi finalizada às dez horas e vinte e um minutos. Não havendo nada mais a tratar, eu, Luiz Romeu de

Freitas Júnior, Secretário do ConCâmpus, lavrei a presente Ata, que segue assinada pelos presentes.
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